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 “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Botucatu, 
para o Exercício de 2026”.

Art. 1º O Orçamento Geral do Município de Botucatu, para o exercício financeiro de 2026, estima a 
Receita e fixa a Despesa em R$ 893.477.500,00 (oitocentos e noventa e três milhões, quatrocentos e 
setenta e sete mil e quinhentos reais), discriminadas pelos anexos desta Lei.

Art. 2º A Receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos e outras receitas correntes e de 
capital, na forma da legislação em vigor e nas especificações constantes no Anexo nº 02, da Lei Federal 
nº 4.320/64, com o seguinte desdobramento:

Receitas Correntes 915.952.000,00
Receita Tributária 199.609.500,00
Receita de Contribuições 39.056.500,00
Receita Patrimonial 54.673.000,00
Receita de Serviços 395.500,00
Transferências Correntes 597.582.500,00
Outras Receitas Correntes 24.635.000,00

Receitas Correntes Intraorçamentária 51.324.000,00
Contribuições Sociais 25.386.000,00
Outras Receitas Correntes 25.938.000,00

Deduções da Receita Corrente (73.818.500,00)
Dedução p/Formação do FUNDEB (73.818.500,00)

Sub-Total 893.457.500,00

Receitas de Capital 20.000,00
Alienação de Bens 20.000,00

Sub-Total 20.000,00

Total da Receita 893.477.500,00

Art. 3º A Despesa será realizada segundo a discriminação dos Quadros Programas de Trabalho e 
Natureza de Despesa, que apresentam os seguintes desdobramentos:
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01 – Por Função de Governo

01 - Legislativa 10.145.000,00
04 - Administração 115.207.000,00
05 - Defesa Nacional 120.000,00
06 - Segurança Pública 14.917.000,00
08 - Assistência Social 29.353.000,00
09 - Previdência Social 84.060.000,00
10 - Saúde 210.303.880,00
11 - Trabalho 10.739.000,00
12 - Educação 259.373.320,00
13 - Cultura 11.223.000,00
14 - Direitos da Cidadania 4.550.000,00
15 - Urbanismo 74.988.489,00
16 - Habitação 454.000,00
17 - Saneamento 4.000.000,00
18 - Gestão Ambiental 4.100.000,00
19 - Ciência e Tecnologia 1.000.000,00
20 - Agricultura 2.416.000,00
22 - Indústria 140.000,00
23 - Comércio e Serviços 70.000,00
26 - Transporte 1.224.511,00
27 - Desporto e Lazer 12.063.800,00
28 - Encargos Especiais 20.129.000,00
99 - Reserva de Contingência 22.900.500,00
Total 893.477.500,00

02 – Por Subfunções
031 - Ação Legislativa 10.145.000,00
121 - Planejamento e Orçamento 344.300,00
122 - Administração Geral 129.767.041,00
123 - Administração Financeira 6.249.700,00
126 - Tecnologia da Informatização 8.828.000,00
131 - Comunicação Social 1.230.000,00
153 - Defesa Terrestre 120.000,00
181 - Policiamento 12.337.000,00
182 - Defesa Civil 2.370.000,00
241 – Assistência à Pessoa Idosa 1.560.000,00
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 5.705.000,00
244 - Assistência Comunitária 3.308.600,00
245 – Serviços Socioassistenciais 11.204.293,00
246 – Segurança de Renda 1.587.000,00
272 - Previdência do Regime Estatutário  82.685.000,00
273 - Previdência Complementar 1.375.000,00
301 - Atenção Básica 130.473.610,00
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 59.396.650,00
303 - Suporte Profilático E Terapêutico 9.068.000,00
304 - Vigilância Sanitária 7.174.500,00
306 – Alimentação e Nutrição 22.100.000,00
331 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador 14.745.120,00
334 - Fomento ao Trabalho 185.000,00
361 - Ensino Fundamental 103.341.500,00
362 - Ensino Médio 90.000,00
365 - Educação Infantil 102.482.699,00
366 - Educação de Jovens e Adultos 200.000,00
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367 - Educação Especial 11.723.187,00
391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 1.250.000,00
392 - Difusão Cultural 9.973.000,00
422 - Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 2.990.000,00
451 - Infraestrutura Urbana 625.000,00
452 - Serviços Urbanos 71.345.489,00
482 - Habitação Urbana 454.000,00
512 - Saneamento Básico Urbano 4.000.000,00
541 - Preservação e Conservação Ambiental 4.100.000,00
605 - Abastecimento 2.416.000,00
661 - Promoção Industrial 140.000,00
691 - Promoção Comercial 70.000,00
695 - Turismo 2.900.000,00
781 - Transporte Aéreo 380.000,00
782 - Transporte Rodoviário 844.511,00
812 - Desporto Comunitário 9.163.800,00
843 - Serviço da Dívida Interna 13.780.000,00
846 - Outros Encargos Especiais 6.349.000,00
997 - Reserva de Contingência 21.153.500,00
999 - Reserva de Contingência 1.747.000,00

Total 893.477.500,00

03 – Por Categorias Econômicas

Despesas Correntes 828.866.689,50
Despesas de Capital 41.710.310,50
Reserva de Contingência 22.900.500,00

Total 893.477.500,00

04 – Por Órgãos de Administração

1 – Poder Legislativo
01.01 - Câmara Municipal 10.145.000,00
Total do Poder Legislativo 10.145.000,00

2 – Poder Executivo
02.01 - Gabinete do Prefeito e Dependências 19.935.000,00
02.02 - Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo 5.200.000,00
02.04 - Secretaria Municipal de Educação 259.373.320,00
02.06 - Secretaria Municipal de Saúde 210.303.880,00
02.07 - Secretaria Municipal de Esportes 9.163.800,00
02.08 - Secretaria Municipal de Segurança 12.547.000,00
02.09 - Secretaria Municipal da Assistência Social 11.467.707,00
02.10 - Fundo Municipal de Assistência Social 11.513.293,00
02.11 - Secretaria Municipal de Cultura 11.223.000,00
02.12 - Secretaria Municipal de Infraestrutura 32.646.000,00
02.21 - Encargos Gerais do Município 97.767.000,00
02.32 - Procuradoria Geral do Munícipio 7.500.000,00
02.34 - Sec. Mun. Desenv. Econ. Rel. Inst. e Trabalho 3.000.000,00
02.35 – Secretaria Municipal de Zeladoria 47.275.000,00
02.36 - Secretaria Municipal de Governo 2.100.000,00
02.37 - Secretaria Municipal de Administração 16.777.000,00
02.38 - Secretaria Municipal de Fazenda 6.802.000,00
02.39 - Secretaria Municipal de Comunicação 4.900.000,00
02.40 - Secretaria Municipal de Turismo 2.900.000,00
02.41 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente 4.100.000,00
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02.42 - Secretaria Municipal de Agricultura 3.000.000,00
Total do Poder Executivo 779.494.000,00

3 – Instituto de Previdência
03.01 - Instituto de Previdência Social 103.838.500,00
Total do Instituto de Previdência 103.838.500,00

Total da Despesa 893.477.500,00

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos da Constituição Federal e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2026, a:

I. realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da legislação em   vigor;
II. realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação em vigor;
III. abrir, por Decreto, créditos adicionais até o limite de 10% (dez por cento) do orçamento das 

despesas, observado o disposto no art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, acrescendo, se necessário, 
modalidade de aplicação e elementos de despesa e suas respectivas fontes de recurso, com base 
no montante fixado dentro de cada projeto, atividade e ou operação especial, tendo por finalidade 
garantir a execução da programação orçamentária anual;

IV. transpor, remanejar ou transferir recursos, com base na alínea b, inciso II, art. 15, da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias 2026; 

V. contingenciar parte das dotações, quando a evolução da receita comprometer os resultados 
previstos nesta lei;

VI.  realizar despesas de caráter continuado conforme o artigo 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal – 
LC 101/00. 

§ 1º A reserva de contingência de que trata o artigo 15, inc. III, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
2026, estará identificada pelas categorias econômicas 99.997.9999 e 99.999.9999.

§ 2º Caso a reserva de contingência não seja utilizada até 30 de agosto de 2026 para os fins a que se 
destina, poderá ser remanejada como fonte de recurso para a abertura de créditos adicionais.

§3º Não onerarão os limites previstos nos incisos III e IV, os créditos destinados a suprir insuficiência 
nas dotações orçamentárias relativas à pessoal e seus encargos, pagamentos previdenciários, 
complementação de aposentadorias e pensões, dívida pública, débitos constantes de precatórios 
judiciais, vale alimentação, auxílio saúde e despesas à conta de recursos vinculados. 

Art. 5º Os Fundos Especiais constantes do Orçamento Geral do Município, somente poderão ter as suas 
despesas realizadas até o montante do efetivo ingresso de suas receitas.

§1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo suplementará, se necessário, as 
dotações vinculadas aos Fundos Especiais, até o limite de suas efetivas arrecadações. 

§2º As suplementações de que trata o parágrafo anterior, não serão computadas para efeito do limite 
previsto no inciso III do artigo 4º.
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Art. 6º Fica a Mesa Diretora da Câmara Municipal autorizada a suplementar suas dotações, mediante 
Decreto do Executivo, conforme disposto no art. 42, da Lei 4.320/64, utilizando como recursos para sua 
cobertura a anulação parcial ou total de suas dotações orçamentárias, até o limite de 10% (dez por 
cento) de seu orçamento das despesas.

Art. 7º Fica O Instituto de Previdência Social dos Servidores de Botucatu - BOTUPREV autorizada a 
suplementar suas dotações, mediante Decreto do Executivo, conforme disposto no art. 42, da Lei 
4.320/64, utilizando como recursos para sua cobertura a anulação parcial ou total de suas dotações 
orçamentárias, até o limite de 10% (dez por cento) de seu orçamento das despesas.

Art. 8º É parte integrante desta Lei o quadro de Programação de Emendas Individuais Parlamentares de 
execução orçamentária e financeira obrigatória, de que trata o artigo 111-A da Lei Orgânica do município 
de Botucatu

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2026.

Fábio Vieira de Souza Leite
Prefeito Municipal 
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ANEXO 1 – Programa de Emendas Individuais Parlamentares.

Nº 
Emenda Autoria Beneficiário Unidade Executora Funcional Programática Valor R$

02 Lelo Pagani Fundo Mun. de Manut. Corpo de 
Bombeiros 02.01.08 06.182.0037.2064 R$ 50.000,00

Total R$ 50.000,00
Abelardo R$ 150.000,00

Cula R$ 40.000,00
Erika da Liga do Bem R$ 60.000,0003

Nuno Garcia

Fundo Mun. de Manut. Corpo de 
Bombeiros 02.01.08 06.182.0037.2064

R$ 40.000,00
Total R$ 290.000,00

04 Carlos Trigo Fundo Mun. de Manut. Corpo de 
Bombeiros 02.01.08 06.182.0037.2064 R$ 20.000,00

Total R$ 20.000,00
Abelardo R$ 40.000,0005 Lelo Pagani Associação Creare De Botucatu 02.01.09 08.243.0037.2057 R$ 10.000,00

Total R$ 50.000,00
Abelardo R$ 20.000,00

Valmir Reis R$ 10.000,00
Thiago Padovan R$ 100.000,0006

Erika da Liga do Bem
Departamento de Defesa Civil 02.01.04 06.182.0037.2055

R$ 30.000,00

Total R$ 160.000,00
Abelardo R$ 20.000,00

Cula R$ 30.000,00
Nuno Garcia R$ 35.000,00
Zé Fernandes R$ 15.000,00

07

Welinton Japa

Canal Comunitário da Cidade de
Botucatu 02.04.02 12.365.0029.2100

R$ 50.000,00
Total R$ 150.000,00
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Nº 
Emenda Autoria Beneficiário Unidade 

Executora
Funcional 

Programática
Valor R$

08 Abelardo
Associação dos Usuários, Familiares e
Trabalhadores dos Serviços de Saúde

Mental de Botucatu
02.10.01 08.245.0032.2041 R$ 20.000,00

Total R$ 20.000,00
Abelardo R$ 30.000,00

Valmir Reis R$ 35.000,00
Ielo R$ 50.000,00

Nuno Garcia R$ 50.000,00
Thiago Padovan R$ 153.500,00

Lelo Pagani R$ 50.000,00

09

Zé Fernandes

Nutras Núcleo de Transformação Social 02.07.02 27.812.0036.1003

R$ 50.000,00
Total R$ 418.500,00

10 Valmir Reis Secretaria Municipal de Cultura 02.11.03 13.392.0036.2051 R$ 50.000,00
Total R$ 50.000,00

11 Thiago Padovan Secretaria Municipal de Cultura 02.11.03 13.392.0036.2051 R$ 50.000,00
Total R$ 50.000,00

Valmir Reis R$ 8.000,00
Cula R$ 8.000,00

Erika da Liga do Bem R$ 8.500,00
Thiago Padovan R$ 8.000,00

12

Welinton Japa

Ação da Cidadania de Botucatu SP 02.09.02 08.122.0032.2041

R$ 8.000,00
Total R$ 40.500,00

Valmir Reis R$ 90.000,0013 Carlos Trigo Creche e Berçário Criança Feliz 02.01.09 08.243.0037.2057 R$ 60.000,00
Total R$ 150.000,00

14 Cula Secretaria Municipal de Turismo 02.40.02 27.695.0036.2058 R$ 100.000,00
Total R$ 100.000,00

15 Cula Secretaria Municipal de Turismo 02.40.02 27.695.0036.2178 R$ 50.000,00
Total R$ 50.000,00
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Nº 
Emenda Autoria Beneficiário Unidade Executora Funcional 

Programática
Valor R$

16 Carlos Trigo Secretaria Municipal de Educação 02.04.01 12.361.0029.2100 R$ 38.500,00
Total R$ 38.500,00

17 Erika da Liga do Bem Secretaria Municipal de Educação 02.04.04 12.306.0029.2100 R$ 100.000,00

Total R$ 100.000,00
18 Thiago Padovan Secretaria Municipal de Segurança 02.08.02 06.181.0031.2015 R$ 47.000,00

Total R$ 47.000,00
Ielo R$ 20.000,0019 Carlos Trigo Casa Espírita Alan Kardec 02.09.02 08.122.0032.2041 R$ 20.000,00

Total R$ 40.000,00
20 Abelardo Secretaria Municipal de Saúde 02.06.03 10.302.0030.2056 R$ 437.000,00

Total R$ 437.000,00
Valmir Reis R$ 124.000,00

Erika da Liga do Bem R$ 148.500,00
Nuno Garcia R$ 26.380,00

Thiago Padovan R$ 100.000,00
Carlos Trigo R$ 100.000,00

21

Welinton Japa

Secretaria Municipal de Saúde 02.06.03 10.302.0030.2056

R$ 100.000,00
Total R$ 598.880,00

22 Erika da Liga do Bem Secretaria Municipal de Saúde 02.06.04 10.304.0030.2056 R$ 100.000,00

Total R$ 100.000,00

23 Erika da Liga do Bem Secretaria Municipal de Saúde 02.06.04 10.304.0030.2056 R$ 130.000,00

Total R$ 130.000,00
24 Thiago Padovan Secretaria Municipal de Saúde 02.06.03 10.302.0030.2056 R$ 191.476,00

Total R$ 191.476,00
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Nº 
Emenda Autoria Beneficiário Unidade Executora Funcional Programática Valor R$

Thiago Padovan R$ 25.000,0025 Welinton Japa Secretaria Municipal de Saúde 02.06.02 10.301.0030.2056 R$ 101.000,00
Total R$ 126.000,00

Thiago Padovan R$ 27.024,0026 Carlos Trigo Secretaria Municipal de Saúde 02.06.03 10.302.0030.2056 R$ 27.024,00
Total R$ 54.048,00

27 Zé Fernandes Secretaria Municipal de Saúde 02.06.01 10.302.0030.2056 R$ 78.500,00
Total R$ 78.500,00

28 Ielo Secretaria Municipal de Saúde 02.06.02 10.301.0030.2056 R$ 139.500,00
Total R$ 139.500,00

29 Zé Fernandes Associação das Pessoas com Deficiência
de Botucatu 02.06.03 10.302.0030.2056 R$ 100.000,00

Total R$ 100.000,00

30 Thiago Padovan Associação das Pessoas com Deficiência
de Botucatu 02.06.03 10.302.0030.2056 R$ 35.000,00

Total R$ 35.000,00
Abelardo R$ 20.000,0031 Nuno Garcia

Associação das Pessoas com Deficiência
de Botucatu 02.06.03 10.302.0030.2056 R$ 210.000,00

Total R$ 230.000,00
Valmir Reis R$ 130.000,0032 Carlos Trigo Centro Espírita o Caminho da Verdade 02.10.01 08.245.0032.2041 R$ 130.000,00

Total R$ 260.000,00
33 Lelo Pagani Centro Espírita o Caminho da Verdade 02.10.01 08.245.0032.2041 R$ 50.000,00

Total R$ 50.000,00
Valmir Reis R$ 100.000,00

Ielo R$ 100.000,0034
Lelo Pagani

Universidade Estadual Paulista Júlio de
Mesquita Filho - Núcleo de Atenção aos
Transtornos Alimentares na Infância e

na Adolescência - NUATRA

02.06.03 10.302.0030.2056
R$ 104.300,00

Total R$ 304.300,00
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Nº 
Emenda Autoria Beneficiário Unidade Executora Funcional 

Programática
Valor R$

Valmir Reis R$ 154.500,00
Cula R$ 280.000,00
Ielo R$ 100.000,00

Nuno Garcia R$ 148.500,00
Carlos Trigo R$ 173.976,00
Lelo Pagani R$ 100.000,00

Zé Fernandes R$ 100.000,00

35

Welinton Japa

Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Botucatu 02.06.03 10.302.0030.2056

R$ 100.000,00
Total R$1.156.976,00

Cula R$ 50.000,0036 Welinton Japa Associação Fraternal de Apoio a Família 02.01.09 08.243.0037.2057 R$ 50.000,00
Total R$ 100.000,00

Cula R$ 50.000,0037 Welinton Japa Instituto Esporte Clube Cuesta – IECC 02.07.02 27.812.0036.2009 R$ 50.000,00
Total R$ 100.000,00

Cula R$ 50.500,0038 Ielo Associação Restaurar de São Pio X 02.10.01 08.245.0032.2041 R$ 50.000,00
Total R$ 100.500,00

39 Erika da Liga do Bem Fundação Casa das Meninas Amando de
Barros 02.09.02 08.122.0032.2041 R$ 100.000,00

Total R$ 100.000,00
40 Nuno Garcia Associação Três Irmãs 02.04.02 12.365.0029.2100 R$ 19.820,00

Total R$ 19.820,00
41 Nuno Garcia Associação Polo Cuesta de Voleibol 02.07.02 27.812.0036.2009 R$ 97.300,00

Total R$ 97.300,00

42 Nuno Garcia Associação Botucatuense de Assistência
ao Diabético 02.10.01 08.245.0032.2041 R$ 30.000,00

Total R$ 30.000,00
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Nº Emenda Autoria Beneficiário Unidade Executora Funcional Programática Valor R$
Abelardo R$ 20.000,00

Ielo R$ 118.500,00
Erika da Liga do 

Bem R$ 80.000,00

Nuno Garcia R$ 80.000,00

43

Welinton Japa

Secretaria Municipal de Esportes e
Promoção da Qualidade de Vida 02.07.02 27.812.0036.1003

R$ 60.500,00
Total R$ 359.000,00

44 Carlos Trigo Secretaria Municipal de Esportes e
Promoção da Qualidade de Vida 02.07.02 27.812.0036.2009 R$ 60.000,00

Total R$ 60.000,00

45 Lelo Pagani Secretaria Municipal de Esportes e
Promoção da Qualidade de Vida 02.07.02 27.812.0036.2009 R$ 30.000,00

Total R$ 30.000,00

46 Zé Fernandes Secretaria Municipal de Esportes e
Promoção da Qualidade de Vida 02.07.02 27.812.0036.2009 R$ 103.500,00

Total R$ 103.500,00

47 Zé Fernandes Secretaria Municipal de Esportes e
Promoção da Qualidade de Vida 02.07.02 27.812.0036.2009 R$ 40.000,00

Total R$ 40.000,00

48 Valmir Reis Secretaria Municipal de Esportes e
Promoção da Qualidade de Vida 02.07.02 27.812.0036.1003 R$ 45.500,00

Total R$ 45.500,00
49 Valmir Reis Associação Bethel 02.07.02 27.812.0036.2009 R$ 10.000,00

Total R$ 10.000,00
50 Nuno Garcia Associação Bethel 02.07.02 27.812.0036.2009 R$ 20.000,00

Total R$ 20.000,00
51 Thiago Padovan Associação Bethel 02.07.02 27.812.0036.2009 R$ 20.000,00

Total R$ 20.000,00
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Nº 
Emenda Autoria Beneficiário Unidade Executora Funcional 

Programática
Valor R$

52 Carlos Trigo Associação Bethel 02.04.02 12.365.0029.2100 R$ 50.000,00
Total R$ 50.000,00

53 Lelo Pagani Associação Bethel 02.07.02 27.812.0036.2009 R$ 60.000,00
Total R$ 60.000,00

54 Zé Fernandes Associação Bethel 02.01.09 08.243.0037.2057 R$ 55.000,00
Total R$ 55.000,00

55 Zé Fernandes Associação Bethel 02.04.02 12.365.0029.2100 R$ 15.000,00
Total R$ 15.000,00

Ielo R$ 50.000,00
Lelo Pagani R$ 50.000,0056

Zé Fernandes
Vila Dos Meninos "Sagrada Família" 02.07.02 27.812.0036.1003

R$ 100.000,00
Total R$ 200.000,00

Carlos Trigo R$ 77.500,00
57 Welinton Japa

Associação de Pais e Amigos de Pessoas
Portadoras de Necessidades Especiais de

Botucatu
02.06.03 10.302.0030.2056 R$ 77.500,00

Total R$ 155.000,00
Cula R$ 48.500,0058 Zé Fernandes Liga do Bem Botucatu 02.06.04 10.304.0030.2056 R$ 100.000,00

Total R$ 148.500,00
59 Welinton Japa Associação Bom Samaritano de Botucatu 02.10.02 08.245.0032.2072 R$ 67.000,00

Total R$ 67.000,00
60 Welinton Japa Associação Atua Cultura e Educação 02.11.03 13.392.0036.2051 R$ 93.000,00

Total R$ 93.000,00
Ielo R$ 39.000,0061 Lelo Pagani

Universidade Estadual Paulista Júlio De
Mesquita Filho - CSE 02.06.02 10.301.0030.2056 R$ 229.700,00

Total R$ 268.700,00
62 Ielo Associação Jesus Maria e José 02.01.11 14.241.0037.2165 R$ 60.000,00

Total R$ 60.000,00
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Nº 
Emenda Autoria Beneficiário Unidade Executora Funcional  Programática Valor R$

63 Lelo Pagani Associação de Promoção Humana de
Botucatu 02.10.01 08.245.0032.2041 R$ 23.000,00

Total R$ 23.000,00

64 Cula
At6s - Beneficência, Recursos e Amparo a 
Comunidades Carentes, Educação Infantil 
– Defesa de Direitos Sociais e de Minorias

02.06.03 10.302.0030.2056 R$ 50.000,00

Total R$ 50.000,00
65 Ielo Secretaria Municipal de Cultura 02.11.03 13.392.0036.2023 R$ 30.000,00

Total R$ 30.000,00
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Orçamento Programa - Exercício de 2026
DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

Anexo 01
(Inc.II, §1º, Art.2º)
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Orçamento Programa - Exercício de 2026
Anexo 02

RECEITAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS
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C O N S O L I D A Ç Ã O  G E R A L  D A  D E S P E S A
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N A T U R E Z A  D A  D E S P E S A  -  C O N S O L I D A Ç Ã O  G E R A L
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N A T U R E Z A  D A  D E S P E S A  P O R  O R G Ã O  E  U N I D A D E
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RESUMO DO TOTAL ORÇADO POR ORGÃO

01 01 CÂMARA MUNICIPAL    10.145.000,00
02 01 GABINETE DO PREFEITO    19.935.000,00
02 02 SECRETARIA MUNICIPAL HABITAÇÃO E URBANISMO      5.200.000,00
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 259.373.320,00
02 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 210.303.880,00
02 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E TURISMO       9.163.800,00
02 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA     12.547.000,00
02 09 SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL    11.467.707,00
02 10 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL     11.513.293,00
02 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA     11.223.000,00
02 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA    32.646.000,00
02 21 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO     97.767.000,00
02 32 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO        7.500.000,00
02 34 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO      3.000.000,00
02 35 SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS    47.275.000,00
02 36 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS     2.100.000,00
02 37 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   16.777.000,00
02 38 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA     6.802.000,00
02 39 SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO     4.900.000,00
02 40 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO     2.900.000,00
02 41 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE     4.100.000,00
02 42 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA     3.000.000,00
03 01 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE BOTUCATU   103.838.500,00

                                                                  TOTAL            893.477.500,00

RESUMO DO TOTAL ORÇADO POR FUNÇÃO

01 Legislativa 10.145.000,00
04 Administração 115.207.000,00
05 Defesa Nacional 120.000,00
06 Segurança Pública 14.917.000,00
08 Assistência Social 29.353.000,00
09 Previdência Social 84.060.000,00
10 Saúde 210.303.880,00
11 Trabalho 10.739.000,00
12 Educação 259.373.320,00
13 Cultura 11.223.000,00
14 Direitos da Cidadania 4.550.000,00
15 Urbanismo 74.988.489,00
16 Habitação 454.000,00
17 Saneamento 4.000.000,00
18 Gestão Ambiental 4.100.000,00
19 Ciência e Tecnologia 1.000.000,00
20 Agricultura 2.416.000,00
22 Indústria 140.000,00



Página 90 de 90

23 Comércio e Serviços 70.000,00
26 Transporte 1.224.511,00
27 Desporto e Lazer 12.063.800,00
28 Encargos Especiais 20.129.000,00
99 Reserva de Contingência 22.900.500,00

TOTAL 893.477.500,00


